
Dá denominação ao trevo localizado no Km 12.000, da Rodovia Fernão Dias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA

ARTIGO 1o - Passa a denominar-se “Armando Dentello” o trevo localizado no Km 12.000,

da Rodovia Fernão Dias, em Bragança Paulista.

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EEGISLATIVO
se co

o O JUSTIFICATIVA

MM

<L O A ; :
A pessoa que se pretende homenagear é daquelas que marcam sua vida

11 o pela dedicação ao trabalho, bem como, aos outros.

= Armando Dentello iniciou seu labor em uma chácara de 2 alqueires,

= tb localizada no Bairro do Bom Retiro, no Município de Bragança Paulista, vivendo na mesma,

a mm até seu falecimento ocorrido em 29 de março de 1995.

Ex Ali dedicou-se, inicialmente, a atividade hortifrutigranjeira e sua

ro produção era vendida nas feiras-livres e no mercado municipal.

ES O espírito empreendedor de Armando , no entanto, fez com que ele se

= tornasse o maior produtor de alcachofras de toda a região.

teta ' Queria o cidadão Armando progredir e, assim o fez, pois tornou-se

| também o maior criador de coelhos e suínos.

Não só de trabalho, entretanto, foi a vida do homenageado, uma vez que

da mesma forma como se dedicava à labuta, procurava servir à comunidade.

Como reconhecimento pela sua forma de agir recebeu título de “Amigo

da Imprensa Periódica”, em 13 de novembro de 1979, por suas qualidades morais € cívicas.

Recebeu, ainda, Diploma de Honra ao Mérito pelos relevantes serviços

prestados como cooperado fundador da Cooperativa Agrícola de Cotia - Depósito de

Bragança Paulista.

Face ao exposto, dada a representatividade de Armando Dentelio é que

apresentamos a presente propositura, à qual esperamos contar com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões em,

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL"
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 129o a 133o Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/09/97.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA
Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo - SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 08 de outubro de 1997

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei ESTUDO No

N o531//97

Deputado: NABI CHEDID

Parecer: CCJ - Deputado Flávio Chaves

Assunto: Dá a denominação de “ Armando Dentello” ao trevo localizado no Km 12.000, da

Rodovia Fernão Dias, em Bragança Paulista.

Legislação:

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

DER - Fone 230.1400 - Engo Gilson

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, a Rodovia Fernão Dais, em toda sua extensão,

bem como o trevo localizado no Km 12.000, pertence ao DNER. Por tratar-se de uma rodovia

federal, não poder ser denominada pelo Estado.

Verificação de Projeto de Lei:


